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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

EMENTA: Dlspensar a Servidora do
Gerenciamento do SAGRES, Módulo
Execução Orçamentária e Financeira
(EOF)

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçôes que lhe são
conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local.

Art. 10 - Dispensar a Servidora abaixo relacionada do Gerenciamento do SAGRES, Módulo
Execução Orçamentária e Financeira, do Módulo Sagres Pessoal da Prefeitura Municipal de
Vertente do Lério CNPJ 40.893.646/0001-60, do Fundo Municipal de Saúde CNPJ
69.902.11210001-34, Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ 09.462.753/000í-93, Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CNPJ 08.986.213/0001146, junto ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE:

Rafaela Cisina dos Santos - Gerenciador do Novo Sagres Pessoal e do Módulo Execução
Orçamentária.
CPF no: 046.490.464-16
E-mail: rafaelacisina@hotmail.com

Art.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se
P.I.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 05 de Junho de 2017.
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Renato Lima de Sales
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